
INDICAÇÃO Nº 
1808
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de PALESTINA –SP, com a realização do asfaltamento de aproximadamente 13,21 quilômetros de estrada vicinal, trecho localizado entre os municípios de Palestina e Tanabi, como também, o asfaltamento de aproximadamente 15 quilômetros de estrada vicinal, trecho localizado entre os municípios de Palestina e Pontes Gestal. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de PALESTINA, com a realização de asfaltamento para as estradas vicinais do referido município.

Com o funcionamento de duas Usinas na região e  sendo estas instaladas em estradas vicinais em péssimas condições de tráfego, os trabalhadores encontram extrema dificuldade no transporte de casa para o trabalho e vice versa.  

Também existe a dificuldade de escoamento da produção das Usinas, pois a péssimas condições das estradas vicinais, impossibilitam uma boa logística e possíveis instalações de Fábricas, impedindo assim o progresso na região.

Estes são alguns dos motivos que nos levaram a propor a presente Indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população do município de PALESTINA. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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